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                              MATERIAL ESCOLAR 2026 

 

3º ANO – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 

 
TODOS OS MATERIAIS DE USO PESSOAL DEVERÃO SER ETIQUETADOS COM O NOME DO ALUNO 

 
I. MATERIAL DE USO DIÁRIO NA ESCOLA 

 
01 Agenda escolar GRANDE - atenção a agenda 

deverá ter uma data por página 14 cm x 20 cm.  
02 Cadernos grandes (BROCHURÃO) – 48 folhas 
01 Tesoura sem ponta.  
02 Lápis pretos n° 2 (de boa qualidade – NÃO é 

permitido lapiseira). 
02 Borrachas macias. 
02 Apontadores com depósito (evitar aqueles que 

tenham aparência de brinquedo).  
02 Colas bastão grandes (de boa qualidade).  
02 Colas líquidas grandes (de boa qualidade). 
01 Caixa de lápis de cor (com 24 cores).  
01 Jogo de canetinhas (12 cores).  
01 Régua de 30 cm (plástico duro ou acrílico   

transparente). 
01 Estojo de sua preferência 
01 Marca-texto 
01 Pasta plástica fina transparente de elástico.  
01 Caneta esferográfica azul (para o 2º semestre) 
01 Caneta esferográfica preta (para o 2º semestre) 
 

II. MATERIAL PARA USO NA SALA DE ARTE 

(FICARÁ COM O(A) PROFESSOR(A) 
 

01 Pacote de folha sulfite branca A4 (com 100 
folhas) 
01 Bloco de papel criativo tamanho A3 (Romitec) 
01 Bloco de papel Canson A4 - CREME 
02 Folhas de papel Crepom 
02 Cartolinas azuis 
01 Caixa Giz Pastel Oleoso – 12 cores 
 

III. INGLÊS 
01 Caderno brochura pequeno (48 folhas) 

 

IV. MÚSICA 
01 Caderno com pauta musical 
01 Flauta doce soprano germânica (preferência 

por marca Yamaha ou Dolphin) 

 

V. PORTUGUÊS 

01 Dicionário Escolar da Língua Portuguesa 

(revisado conforme o novo acordo ortográfico) 

      Sugestões: 
 MINIDICIONÁRIO DA LÍNGUA PORTUGUESA 

– AURÉLIO – ED. POSITIVO 
 MINIDICIONÁRIO HOUAISS – ED. OBJETIVA 
 LUFT – ED. ÁTICA 
 MICHAELIS – ED. MELHORAMENTOS 
 SACCONI – ED. ATUAL 

 SILVEIRA BUENO – ED. FTD 
 

VI. MATERIAL PARA O LANCHE 
01 Guardanapo de pano para forrar a carteira.  
01 Copo plástico não descartável 

 

   SUGESTÃO 
 

01 Frasquinho de álcool gel individual para 
higienizar as mãos sempre que necessário.  
 

VII. DOAÇÕES PARA TURMA: 

 
Visando estimular a leitura, contamos com a 
colaboração das famílias para doarem:  
A - Revistas em quadrinhos (gibis) novos – se       
possível, da “Turma da Mônica”. 
B – Livros paradidáticos infantis.  
 

OBSERVAÇÕES:  

 

1. ENTREGA DE MATERIAL PARA O(A) 

PROFESSOR(A) 
Os materiais que constam nesta lista deverão ser 

identificados e trazidos para a Escola: 

I – O Material de Uso Diário na Escola 

deverá ser trazido desde o primeiro dia de 

aula 

II- Os demais materiais deverão ser 

trazidos apenas quando forem 

solicitados pela professora, através de 

bilhete na agenda escolar. 

 

2. Os materiais de uso contínuo deverão ser       

repostos no decorrer do ano. 

 

3. Se houver necessidade, a professora 

poderá solicitar outros materiais para 

desenvolvimento de atividades e trabalhos.    
 

 

MATERIAL DIDÁTICO:  

 

ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
 
As vendas estarão disponíveis a partir de 

01/12/2025. 

Site: fito.globalpelcommerce.com.br 

Senha: fito2026 
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      UNIFORME 2026 
 

3º ANO – ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 
 

 

O uso de uniforme é OBRIGATÓRIO em todas as atividades escolares.  

 

PADRÃO DE UNIFORME  

 

O uniforme tem um padrão, seguindo as características abaixo: 

 Camiseta: branca ou cinza, com gola redonda/”V” com mangas, que podem ser curtas ou 

longas com o logotipo da Escola.O comprimento da camiseta deve ser abaixo da cintura. 

 Calça ou bermuda: (deve ser à altura dos joelhos) azul marinho, em tecido “tactel”/helanca, 

reta, com ou sem forro com o logotipo da Escola. 

 Blusão: branco/ azul marinho, em tecido “tactel”/ moleton, com ou sem forro, com ou sem 

capuz, com zíper ou modelo “canguru” com o logotipo da Escola. 

 Calçado: Tênis.  

  Não será permitido o uso de chinelo ou sandália (independente do modelo), shorts, 

miniblusa, minissaia, boné, gorro, touca, capuz, camiseta regata ou de times de futebol (mesmo 

sob o uniforme), botas, correntes e qualquer vestimenta imprópria para o ambiente escolar e/ou 

modificar qualquer característica do uniforme.  

 É proibida a troca do uniforme para sair da Escola. 

 As peças que não compõem o uniforme e que, por ventura, sejam usadas pelo aluno,  

infringindo as normas estabelecidas pela Escola, serão recolhidas pela Coordenação e 

devolvidas somente aos responsáveis. 

 

 É importante identificar todas as peças do uniforme, colocando o nome completo do 

aluno. 
 

ATENÇÃO: Observar o padrão de uniforme exposto no Bazar da Escola. 

 

 

 

 

 

EQUIPE DIRETIVA. 
 

 


